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MRS LOGISTICA S.A.
CNPJ n° 01.417.222/0001-77 - NIRE N° 33.300.163.565 - Registro CVM N° 01794-9 - Companhia Aberta
Ata da Reunido do Conselho de Administracdo da MRS Logistica S.A. (“Companhia”) realizada as 10:00 horas do dia
23 de fevereiro de 2026.A0s 23 (vinte e trés) dias de fevereiro de 2026, as 10:30 horas, na sede social da Companhia
localizada na Praia de Botafogo, n® 228, sala 707, Botafogo, na cidade e Estado do Rio de Janeiro, o Conselho de
Administracdo da Companhia reuniu-se, na forma do artigo 14, paragrafo 2°, do Estatuto Social da Companhia, com a
participacéo da totalidade dos seus membros e sob a presidéncia do Sr. Luiz Fernando Barbosa Martinez. Instalados os
trabalhos, o Sr. Presidente convidou a mim, Joana Bentes Meyer, para servir como secretaria e explicou que este
Conselho foi regularmente convocado na forma do Estatuto Social. Em sucessivo, as seguintes deliberacdes foram
tomadas pelo Conselho por unanimidade de votos: (A) Aprovar, nos termos do art. 59, paragrafo 1°, da Lei n° 6.404, de
15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Acdes”), e do artigo 16, item “h”, do Estatuto
Social, a realizacdo da Emissé&o e os seus termos e condigdes especificos. As Debéntures serdo emitidas em série Unica
e objeto de oferta publica, por meio do rito de registro automatico, nos termos da Resolugdo da Comissdo de Valores
Mobiliarios (“CVM”) n® 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolucdo CVM 1607), nos termos da “Escritura
Particular da 14® (Décima Quarta) Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Acbes, da Espécie
Quirografaria, em Série Unica, Sob Rito de Registro Automatico, para Distribuicdo Publica, da MRS Logistica S.A.”
(“Escritura de Emiss&o” e “Emiss&o”, respectivamente), a ser ainda negociada e celebrada (“Oferta”™); (B) Aprovar a
contratacdo de instituicdes integrantes do sistema de distribuicdo de valores mobiliarios para a realizagéo da Oferta
(“Coordenadores”), mediante a celebracdo do contrato de distribuicdo, a ser firmado entre a Companhia e os
Coordenadores (“Contrato de Distribuicéc”); (C) Aprovar as seguintes principais caracteristicas, termos e condicdes da
Oferta, da Emiss&o e das Debéntures: (i) Numero da Emissao: a Emisséo constitui a 142 (décima quarta) emisséo de
debéntures da Companhia; (ii) Nimero de Séries: a Emissdo sera realizada em série Unica; (iii) Valor Total da
Emissao: o valor total da Emisséo sera de R$ 1.200.000.000,00 (um bilhdo e duzentos milhdes de reais), na Data de
Emissé&o (conforme definido abaixo); (iv) Quantidade de Debéntures: serdo emitidas 1.200.000 (um milhdc e duzentas
mil) Debéntures, na Data de Emissé&o (“Debéntures”); (v) Data de Emissdo: para todos os fins e efeitos legais, a data
de emissdo das Debéntures sera aquela prevista na Escritura de Emissé@o (“Data de Emiss&o”); (vi) Valor Nominal
Unitario: o valor nominal unitério das Debéntures sera de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emisséo (“Valor Nominal
Unitario™); (vii) Forma e Comprovacao de Titularidade: as Debéntures serdo emitidas na forma nominativa e escritural,
sem a emisséo de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debéntures sera
comprovada pelo extrato das Debéntures emitido pelo escriturador. Adicionalmente, para as Debéntures custodiadas
eletronicamente na B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo — Balcdo B3 (“B3”"), sera expedido extrato em nome do Debenturista
que servira de comprovante de titularidade de tais Debéntures; (viii) Conversibilidade e Permutabilidade: as
Debéntures n&o seréo conversiveis em agdes de emissdo da Companhia, nem permutaveis em acdes de outras
sociedades ou por outros valores mobiliarios de qualquer natureza; (ix) Prazo e Data de Vencimento: ressalvadas as
hipoteses de liquidacdo antecipada em razédo do resgate antecipado total das Debéntures, de Aquisicdo Facultativa
(conforme definido abaixo) com o cancelamento da totalidade das Debéntures, e/ou do vencimento antecipado das
obrigacdes decorrentes das Debéntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissdo, o vencimento das
Debéntures ocorrerda em 15 (quinze) anos contados da Data de Emissdo (“Data de Vencimento”); (x) Prazo de
Subscrigao: as Debéntures serdo subscritas, a gualquer tempo no prazo maximo de 180 (cento e oitenta) dias a contar
da data de divulgagdo do anuncio de inicio de distribuic&o, conforme estabelecido na Escritura de Emissao, observados
o disposto nos artigos 47 e 48 da Resolugao CVM 160; (xi) Espécie: as Debéntures serdo da espécie quirografaria, nos
termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Acdes, e ndo conferirdo qualquer privilégio especial ou geral aos seus
titulares, nem especificardo bens para garantir eventual execucao judicial ou extrajudicial das obrigacdes da Companhia
decorrentes das Debéntures; (xii) Garantia: as Debéntures ndo contardo com nenhum tipo de garantia; (xiii) Direito de
Preferéncia: n&o havera qualquer direito de preferéncia na subscrigo das Debéntures; (xiv) Desmembramento das
Debéntures: Nao sera admitido o desmembramento da Remuneracéo (conforme definido abaixo), do Valor Nominal
Unitario Atualizado (conforme definido abaixo) e/ou dos demais direitos conferidos acs Debenturistas, nos termos do
artigo 59, inciso |1X, da Lei das Sociedades por Agdes; (xv) Regime de Colocagdo e Procedimento de Distribuigao
das Debéntures: as Debéntures serfo objeto de distribuicdo publica, sob rito de registro automético perante a CVM,
nos termos da Lei n® 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, e do artigo 26, inciso V, alinea (a) da
Resolucdo CVM 160, sob o regime de garantia firme de colocacgéo para a totalidade das Debéntures, com a intermediacéo
dos Coordenadores, nos termos do Contrato de Distribuigéo; (xvi) Plblico-alvo da Oferta: o publico-alvo da Oferta é
composto exclusivamente por investidores profissionais, conforme definidos nos artigos 11 e 13 da Resolugdo CVM n®
30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Resolugdo CVM 30" e “Investidores Profissionais”, respectivamente);
(xvii) Plano de Distribui¢do: a Oferta sera conduzida pelos Coordenadores conforme o plano de distribuicdo elaborado
nos termos do artigo 49 da Resolucdo CVM 160 (“Plano de Distribuic&o”), ndo havendo qualquer limitagdo em relacéo
a quantidade de investidores acessados pelos Coordenadores, sendo possivel, ainda, a subscricdo ou aquisi¢do das
Debéntures por qualquer numero de investidores, respeitado o publico-alvo. A colocacéo das Debéntures sera realizada
de acordo com os procedimentos da B3 e com o Plano de Distribuicdo previsto no Contrato de Distribuicdo; (xviii)
Deposito para Distribuigdo e Negociagado: as Debéntures serdo depositadas para: (a) distribuicdo no mercado
primario, por meio do MDA — Médulo de Distribuicdo de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a
distribuicdo das Debéntures liquidada financeiramente por meio da B3; (b) negocia¢do no mercado secundario, por meio
do CETIP21 — Titulos e Valores Mobilidrios, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociagdes das
Debéntures liquidadas financeiramente por meio da B3 as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3. Nao obstante
o descrito acima, nos termos do artigo 86, inciso Il, da Resolugdo CVM 160, as Debéntures poderdo ser negociadas nos
mercados regulamentados de valores mobiliarios: (a) a qualquer tempo a partir da data de encerramento da Oferta,
entre Investidores Profissionais; (b) depois de decorridos 6 (seis) meses contados da data de encerramento da Oferta,
entre investidores qualificados, assim definidos nos termos do artigo 12 da Resolugdo CVM 30; e (c) depois de decorrido
1 (um) ano contado da data de encerramento da Oferta, entre o publico investidor em geral, sendo que a negociagéo
das Debéntures devera sempre respeitar as disposicOes legais e regulamentares aplicaveis;(xix) Preco de
Integralizacao: o preco de integralizacéo de cada uma das Debéntures sera o Valor Nominal Unitario na Primeira Data
de Integralizacé@o (conforme definido abaixo) (“Preco de Integralizac&o”). Caso ocorra a integralizacdo das Debéntures
em mais de uma data, o Pre¢o de Integralizacdo com relagdo as Debéntures que forem integralizadas apés a Primeira
Data de Integralizacéo, sera o Valor Nominal Unitario Atualizado, acrescido da Remuneracéo das Debéntures, calculada
pro rata temporis desde a data da primeira integralizac@o das Debéntures (“Primeira Data de Integralizac&o”) até a data
de sua efetiva integralizagdo. As Debéntures poderdo ser colocadas com &agio ou desagio, em qualquer data de
integralizacéo, a ser definido exclusivamente pelos Coordenadores, se for o caso, no ato de subscrigdo das Debéntures,
desde que: (a) ndo haja alteragéo dos custos totais da Emissdo para a Companhia; e (b) referido agio ou desagio seja
aplicado a totalidade das Debéntures que sejam integralizadas em uma mesma data, observado que os Coordenadores
deverdo informar a Companhia a respeito do preco de integralizac&o e da aplicacdo de agio ou desagio, conforme o
caso. O 4gio ou desagio, conforme o caso, sera aplicado na ocorréncia de uma ou mais condigdes objetivas de mercado,
incluindo, mas n&o se limitando, as seguintes: (a) alterac&o da taxa SELIC; (b) alterac&o nas taxas de juros dos titulos
do tesouro nacional; (c¢) alterag&o no Indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo (“IPCA”), calculado e divulgado
mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica; ou (d) alteracdo material nas taxas indicativas de
negociacédo de titulos de renda fixa (debéntures, certificados de recebiveis imobiliarios, certificados de recebiveis do
agronegocio e outros) divulgadas pela ANBIMA; (xx) Forma de Integralizagdo: as Debéntures serdo subscritas, no
mercade priméario, pelo Pre¢o de Integralizac&o, sendo que a integralizagdo devera ocorrer a vista, em moeda corrente
nacional, de acordo com os procedimentos da B3; (xxi) Procedimento de Coleta de Intengoes: sera adotado o
procedimento de coleta de intengdes de investimento, conduzido e organizado pelos Coordenadores, para verificagao,
junto aos Investidores Profissionais, da demanda pelas Debéntures (“Procedimento de Coleta de Intencdes”). Nao sera
adotado Procedimento de Coleta de Intencdes de Investimento para determinagéo da Remuneracdo das Debéntures
(conforme abaixo definido), sendo que a taxa efetiva sera fixada (procedimento de fixing), na data do Procedimento de
Coleta de Intengdes, conforme indicado no item (xxiii) abaixo. O resultado do procedimento de fixag&o da Remuneracéo
das Debéntures sera ratificado pela Companhia por meio de aditamento a Escritura de Emisséo, a ser celebrado
anteriormente a Primeira Data de Integralizag&o, sem necessidade de nova aprovac&o societaria pela Companhia ou de
realizacdo de Assembleia Geral de Debenturistas (conforme definida na Escritura de Emisséo). Nao sera concedido
qualquer tipo de desconto pelos Coordenadores aos Investidores Profissionais interessados em adquirir as Debéntures,
exceto com relagdo a possibilidade de desagio, nos termos do item (xix) acima; (xxii) Atualizagdao Monetaria das
Debéntures: o Valor Nominal Unitario (ou o saldo do Valor Nominal Unitério, conforme aplicével) das Debéntures seré
atualizado monetariamente pela variagdo acumulada do IPCA, desde a Primeira Data de Integralizacdo até a data de
seu efetivo pagamento (“Atualizac8o Monetaria das Debéntures”), sendo o produto da Atualizacdo Monetaria das
Debéntures incorporado ao Valor Nominal Unitario (ou ao saldo do Valor Nominal Unitario, conforme aplicavel) das
Debéntures (“Valor Nominal Unitario Atualizado”). A Atualizacdo Monetaria das Debéntures sera calculada de forma pro
rata temporis, com base em 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, de acordo com a formula que sera definida
na Escritura de Emisséo; (xxiii) Remuneragao: sobre o Valor Nominal Unitério Atualizado incidirdo juros remuneratoérios
correspondentes ao equivalente a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com juros semestrais (Nota do Tesouro
Nacional, série B — NTN-B), com vencimento em 15 de agosto de 2040, a ser verificada no fechamento do mercado do
Dia Util da realizacdo do Procedimento de Coleta de Inten¢des, divulgada pela ANBIMA em sua pagina na internet
(http://www.anbima.com.br), acrescida exponencialmente de spread negativo equivalente a 0,80% (oitenta centésimos
por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro
rata temporis por Dias Uteis decorridos desde a Primeira Data de Integralizagdo ou a Data de Pagamento da
Remuneracédo das Debéntures (conforme sera definida na Escritura de Emisséo) imediatamente anterior, conforme o
caso, inclusive, até a data do efetivo pagamento da Remuneracéo das Debéntures, a data de pagamento por vencimento
antecipado em decorréncia de um Evento de Vencimento Antecipado, eventual resgate antecipado, amortizacéo
extraordinaria ou Aquisicdo Facultativa, exclusive (“Remuneracdo das Debéntures”), obedecida a férmula que sera
definida na Escritura de Emisséo; (xxiv) Pagamento da Remuneragao das Debéntures: ressalvadas as hipéteses de

Amortizacdo Extraordinaria Facultativa e de liquidacdo antecipada em raz&o do resgate antecipado das Debéntures ou
Aquisicdo Antecipada Facultativa e/ou do vencimento antecipado das obrigacbes decorrentes das Debéntures, nos
termos previstos na Escritura de Emissédo, a Remuneragédo sera paga semestralmente, sendo que ¢ primeiro pagamento
sera devido a partir do 1° (primeiro) semestre contado da Data de Emissdo, conforme cronograma a ser previsto na
Escritura de Emissao; (xxv) Local de Pagamento: os pagamentos a que fazem jus as Debéntures serdo efetuados pela
Companhia (a) com relagdo aquelas que estejam custodiadas eletronicamente pela B3, utilizando-se os procedimentos
adotados pela B3; ou (b) na hipétese de as Debéntures ndo estarem custodiadas eletronicamente na B3, de acordo com
os procedimentos adotados pelo escriturador; (xxvi) Repactuagao Programada: ndo havera repactuacéo programada
das Debéntures; (xxvii) Amortizagdo do Valor Nominal Unitario Atualizado: ressalvadas as hipoteses de Amortizacéo
Extraordinaria Facultativa, de liquidagdo antecipada em razido do resgate antecipado ou Aquisicdo Facultativa das
Debéntures e/ou do vencimento antecipado das obrigacées decorrentes das Debéntures, nos termos previstos na
Escritura de Emisséo, o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures sera amortizado em 3 (trés) parcelas anuais
e consecutivas, a partir do 13° (décimo terceiro) ano (inclusive) contado da Data de Emisséo até a Data de Vencimento,
conforme cronograma a ser previsto na Escritura de Emisséo; (xxviii) Aquisi¢ao Facultativa: a Companhia podera, a
seu exclusivo critério, adquirir Debéntures por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitario Atualizado, devendo tal
fato constar do relatério da administracdo e das demonstracdes financeiras da Companhia, ou por valor superior ao
Valor Nominal Unitario Atualizado, desde que observado o disposto no artigo 55, paragrafo 3°, da Lei das Sociedades
por Agdes, e na regulamentacéo aplicavel da CVM, incluindo os termos da Resolu¢cdo CVM n°® 77, de 29 de mar¢o de
2022, conforme alterada, observado o prazo minimo de caréncia previsto na Lei n® 12.431, de 24 de junho de 2011,
conforme alterada (“Lei 12.431"), sendo certo que na presente data esse prazo € de 2 (dois) anos a partir da Data de
Emissé&o, bem como o disposto na Resolugéo do Conselho Monetario Nacional n® 4.751, de 26 de setembro de 2019
("Resolucdo CMN 4.751"), e demais regulamentac¢des aplicaveis (“Aquisicdo Antecipada Facultativa™). As Debéntures
adquiridas pela Companhia poderao, a critério da Companhia, permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas
no mercado e somente poderao ser canceladas desde que seja permitido pela legislac@o e regulamentacéo aplicavel a
época, em conformidade com o disposto no artigo 1°, paragrafo 1°, inciso Il, e no artigo 2°, paragrafo 1°, da Lei 12.431,
e na Resolucdo CMN 4.751. As Debéntures adquiridas pela Companhia para permanéncia em tesouraria, se e quando
recolocadas no mercado, far&o jus a mesma Remuneracéo aplicavel as demais Debéntures; (xxix) Resgate Antecipado
Facultativo das Debéntures: desde que observado o disposto no artigo 1°, paragrafo 1°, incisos | e Il, combinado com
o artigo 2°, paragrafo 1°, da Lei 12.431, e as disposi¢des da Resolucdo CMN 5.034, de 21 de julho de 2022, conforme
alterada, e da Resolug&o CMN 4.751, ou normativo que venha substitui-las, e demais disposi¢des legais e regulamentares
aplicaveis e desde que seja permitido pela legislagdo e regulamentacdo aplicaveis a época, a Companhia podera
realizar mediante aviso prévio aos Debenturistas, ao Agente Fiduciario, ao escriturador, ao banco liquidante e a B3, de,
no minimo, 3 (trés) Dias Uteis da data pretendida, o resgate antecipado da totalidade (sendo vedado o resgate parcial)
das Debéntures, com o consequente cancelamento de tais Debéntures (“Resgate Antecipado Facultativo das
Debéntures”). O valor do Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures, a que fardo jus os Debenturistas, por ocasiéo
do Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures, sera equivalente ao valor indicado no item (a) ou no item (b) abaixo,
dos dois o maior: (a) Ao Valor Nominal Unitario Atualizado acrescido da Remuneracdo das Debéntures, devidos até a
data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures, calculados pro rata temporis, a partir da Primeira Data
de Integralizacdo (exclusive) ou da Data de Pagamento da Remuneracéo das Debéntures, imediatamente anterior,
conforme o caso, e somado aos Encargos Moratorios (conforme definidos na Escritura de Emiss&o), se houver, e
quaisquer outras obrigacdes pecuniarias e a outros acréscimos referentes as Debéntures; ou (b) Ao valor presente das
parcelas remanescentes de pagamento de amortizac&o do Valor Nominal Unitario Atualizado € da Remuneracéo das
Debéntures, conforme sera definido na Escritura de Emisséo, utilizando como taxa de desconto o cupom do titulo do
Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com duration mais préxima a duration remanescente das Debéntures,
que podera ser acrescido exponencialmente de taxa negativa, conforme eventualmente vier a ser acordado entre as
partes e estabelecido na Escritura de Emisséo, calculado conforme férmula que sera definida na Escritura de Emisséo,
e somado aos Encargos Moratérios, se houver, e quaisquer outras obrigacdes pecunidrias e a outros acréscimos
referentes as Debéntures. (xxx) Amortizagao Extraordinaria Facultativa: nos termos do artigo 1°, paragrafo 1°, inciso
I, da Lei 12.431, observada a Resolugdo CMN 4.751 e demais regulamentagdes aplicaveis e desde que seja legalmente
permitida pela legislacdo e regulamentagdo aplicaveis a época a Companhia podera amortizar antecipadamente até
98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures em uma ou mais vezes, a seu
exclusivo critério (“Amortizacdo Extraordinaria Facultativa”). O valor da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures a que fardo jus os Debenturistas por ocasido da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures
sera equivalente ao valor indicado no item (a) ou no item (b) abaixo, dos dois o maior: (a) Ao percentual do Valor Nominal
Unitario Atualizado das Debéntures, conforme aplicavel, a ser amortizado, acrescido da Remuneracgéo das Debéntures,
devidos até a data da efetiva Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures, calculados pro rata temporis, a
partir da Primeira Data de Integralizac&o ou da Data de Pagamento da Remunerac&o das Debéntures imediatamente
anterior, conforme o caso, € somado aos Encargos Moratérios, se houver, e quaisquer outras obrigacdes pecuniarias e
a outros acréscimos referentes as Debéntures; ou (b) Ao valor presente do percentual do Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures, conforme aplicavel, das parcelas remanescentes a serem amortizadas e da Remuneracéo
das Debéntures, utilizando como taxa de desconto o cupom do titulo do Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B),
com duration mais préxima a duration remanescente das Debéntures, que podera ser acrescido exponencialmente de
taxa negativa, conforme eventualmente vier a ser acordado entre as partes e estabelecido na Escritura de Emisséo,
conforme o caso, calculado conforme férmula que sera prevista na Escritura de Emiss&o, e somado aos Encargos
Moratorios, se houver, e quaisquer outras obrigacfes pecuniarias € a outros acréscimos referentes as Debéntures.
(xxxi) Oferta de Resgate Antecipado: nos termos do artigo 1°, paragrafo 1°, incisos | e Il, da Lei 12.431, observada a
Resolugdo CMN 4.751 e demais regulamentacdes aplicaveis, a Companhia podera, a seu exclusivo critério, realizar
oferta de resgate antecipado total das Debéntures enderecada a todos os Debenturistas, sem distingdo, em uma ou
mais vezes, assegurando a todos os Debenturistas, igualdade de condi¢ées para aceitar ou ndo o resgate das
Debéntures de que forem titulares, conforme o caso (“Oferta de Resgate Antecipado”). Observadas outras disposicdes
a serem previstas na Escritura de Emissdo, a Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures somente podera ser
realizada caso todos os Debenturistas adiram a oferta, nos termos do artigo 2° da Resolugdo CMN 4.751. O valor a ser
pago aos Debenturistas, no ambito da Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures, seré equivalente ao Valor Nominal
Unitario Atualizado das Debéntures, objeto de resgate, acrescido da Remuneragéo das Debéntures, calculados pro rata
temporis, a partir da Primeira Data de Integralizac&o (exclusive) ou Data de Pagamento da Remuneracéo das Debéntures
imediatamente anterior (exclusive), conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento (inclusive), e de eventual
prémio que venha a ser oferecido pela Companhia, o qual ndo podera ser negativo, e de eventuais Encargos Moratdrios
devidos; (xxxii) Vencimento Antecipado: Na ocorréncia de qualquer das hipéteses previstas na Escritura de Emisséo,
todas as obrigagdes da Companhia, objeto da Escritura de Emiss&o, poderdo ser consideradas antecipadamente
vencidas e imediatamente exigiveis na ocorréncia dos eventos de vencimento antecipado a serem detalhadamente
descritos na Escritura de Emiss&o, conforme procedimentos la descritos (“Eventos de Vencimento Antecipado”); (xxxiii)
Enquadramento do Projeto de Investimento como Prioritario: as Debéntures contardo com o tratamento previsto no
artigo 2° da Lei 12.431, no artigo 49, inciso |, alinea “(a)”, combinado com o artigo 18, ambos do Decreto n° 11.964, de
26 de marcgo de 2024, conforme alterado (“Decreto 11.964"), tendo em vista o enquadramenteo do Projeto de Investimento
(conforme sera definido na Escritura de Emiss&o) como prioritario, nos termos do artigo 31 da Portaria do Ministério dos
Transportes n° 689, de 17 de julho de 2024, conforme alterada (“Portaria 689”), e da Nota Técnica n® 59/2025/CFOM/
GAB-SFPLAN/SE, de 15 de outubro 2025, do Ministério dos Transportes (“Nota Técnica 59/2025"); (xxxiv) Destinagao
dos Recursos: nos termos do artigo 2°, paragrafos 1° e 1°-C, da Lei 12.431, conforme alterada pela Lei n® 14.801, de
9 de janeiro de 2024, e do Decreto 11.964, os recursos obtidos pela Companhia por meio das Debéntures serdo
integralmente destinados ao Projeto de Investimento, conforme descrito no item 4.8, da Nota Técnica 59/2025, por meio
do reembolso de gastos, despesas e/ou dividas que a Companhia tenha incorrido, em parcela do Projeto de Investimento,
em prazo igual ou inferior a 48 (quarenta e oito) meses contados da data de encerramento da Oferta; (xxxv) Demais
caracteristicas: as demais caracteristicas da Oferta, da Emisséo e das Debéntures encontrar-se-adc descritas na
Escritura de Emisséao; (D) Autorizar a Diretoria e/ou os procuradores, observadas as disposi¢des legais, a: (i) contratar
os Coordenadores para intermediar a Oferta; (ii) contratar os demais prestadores de servicos inerentes a Emisséo, a
Oferta e as Debéntures, incluindo, mas ndo se limitando, o escriturador, o banco liquidante, o agente fiduciario, os
assessores legais, a agéncia de classificacdo de risco, a agéncia de publicidade, a B3, entre outros; (iii) praticar todos
os atos necessarios para efetivar as deliberagdes aqui consubstanciadas e celebrar todos os documentos e praticar
todos os atos necessarios a efetivacdo da Emissédo e da Oferta, incluindo, sem limitacdo, a Escritura de Emisséo, o
Contrato de Distribuicdo, quaisquer outros instrumentos relacionados 4 Emisséo, a Oferta e as Debéntures e seus
respectivos eventuais aditamentos, inclusive aqueles necessarios para refletir o Procedimento de Coleta de Intengées,
sem a necessidade de nova aprovacéo de qualquer érgdo deliberativo da Companhia, e a celebracédo de todos os
documentos e a pratica de todos os atos necessarios a efetivacdo da operacéo de derivativo swap para CDI, dentre
outros; e (iv) negociar e estabelecer os termos e condi¢des finais dos documentos da Emisséo, incluindo, sem limitag&o,
as obrigacdes da Companhia, os Eventos de Vencimento Antecipado, as declaracdes a serem prestadas pela
Companhia, as condigdes para a realizac&o de resgate antecipado e, caso aplicavel, os limites de endividamento
(covenants financeiros) para a Companhia; e (E) Ratificar todos os atos relativos a Emisséo, & Oferta e as Debéntures
que tenham sido praticados anteriormente pela Diretoria e/ou pelos procuradores da Companhia. Nada mais havendo
a tratar, a reunido foi suspensa pelo tempo necessario a lavratura da presente ata. Reabertos os trabalhos, a ata foi lida
e aprovada, sendo assinada por todos os presentes. Assinaturas: Luis Fernando Barbosa Martinez, Presidente; Joana
Bentes Meyer, Secretaria; Carlos Hector Rezzonico, Fernando Lopes Alcantara, Luis Fernando Barbosa Martinez,
Marcelo Leite Barros, Patricia Silva Rodrigues Scheel, Pedro Barros Mercadante Oliva, Wendel Gomes da Silva,
Raphael Marins Martins, Jodo Mario Lourengo Filho e Miguel Angel Homes Camejo. Declaro que a presente € copia fiel
extraida do livro de Atas de Reuniées do Conselho de Administracdo. Joana Bentes Meyer; Secretaria. Protocolo:
2026/00283999-4 Data do protocolo: 24/02/2026. Certifico o arquivamento em 25/02/2026 sob o nimero 00007611682
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